
 
 
 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
________________________________________________________________________________ 
 
PROJETO DE LEI  Nº 110, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 

Inclui parágrafos no Art.30 da Lei Municipal 
nº 3.240, de 23.10.09, que  institui o Código 
de Obras do Município de SOBRADINHO. 

 
 
Art.1º Ficam incluídos os Parágrafos 1º, 2º e 3º, no Art.30 da Lei Municipal nº 
3.240, de 23.10.09, que institui o Código de Obras do município de Sobradinho. 
 
Art. 30. Ao requerer o Habite-se, o interessado deve encaminhar a seguinte 
documentação:  
I - .......... 
II - ................. 
a) ................... 
b) ......................... 
c) ..................... 
III - ...................... 
a) ..................... 
b) ....................... 
c) .......................... 
d) ............................ 
 
“§ 1º Torna-se obrigatório a  apresentação por parte do proprietário das notas fiscais, ou 
cópias destas, do material utilizado na construção, bem como  de  memorial quantitativo 
e notas fiscais dos seguintes materiais de construção: tijolos, britas e areia. 
§ 2º Não será válida apresentação de recibo ou qualquer outro documento que não a 
nota fiscal ou sua cópia. 
§ 3º A Fazenda Municipal, através de sua fiscalização poderá a qualquer época, solicitar 
complementação de entrega dos documentos mencionados  no § 1º.” 
 
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 04 dias do 
mês de setembro de 2013. 
 
                  
 Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
________________________________________________________________________________ 
 
Of.568/13/SMA   Sobradinho, 04 de setembro de 2013. 
 
 
 
Ilma. Sra.: 
Ver. Maxcemira De Pellegrin Trevisan 
Presidente, em exercício, da Câmara de Vereadores 
Sobradinho - RS 
 
 
     Senhora Presidente: 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 110, que inclui 
parágrafos no art.30 da Lei Municipal nº 3.240, de 23.10.09, que  institui o Código 
de Obras do Município de SOBRADINHO.  

A inclusão destes parágrafos na Lei Municipal 
nº 3.240, que versa sobre o Código de Obras, quando da solicitação, pelo 
proprietário, para expedição do habite-se, visam além do cumprimento de 
disposições legais em legislação Federal e Estadual, um incremento na emissão 
de notas fiscais por parte das empresas, favorecendo o Município de Sobradinho 
na apuração do seu índice de ICMS, aumentando o retorno dos recursos 
oriundos deste índice. 

Contando com a aprovação deste  Projeto,   
desde já agradecemos. 

 
 
     
     Atenciosamente, 
 
 
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal 
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